
MUNICíPIO DO PORTO SANTO
ASSEMBLEIA MUNICIPAL

EDITAL

-

MANDATO 202112025

GONVu.CAçÃO DE UMA SESSÃO oRotwARtA
(artigo 27., da Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro)

A Presidente do Assembleiq Municipol do Porto Sonto, FÁTIMA MARIA
CAMACHO FERREIRA ALBINO SIIVA, tornc público, no uso do competêncio que lhe
confere o disposto no ortigo 30.o, n.o l, olíneo b), do,\nexo I do Lei n." 7sf2ol3, de
I 2 de Setembro e nos termos do disposto no ortig o 27." do referido diplomo legol,
que convoco o Assembleio Municipol do PorÌo Sonto, poro umo Sessõo Ordinório o
reolizor no dio 30 de dezembro (segundo-feiro), com início pelos l4:3O horos, no
Solõo Nobre do Edifício dos Poços do Concelho, com os seguintes períodos de
intervençõo e Ordem do Dio:

PERíoDo DE TNTERVENçÃo Do púBuco:

Os munícipes interessodos em intervir no sessõo poro solicitor esclorecimentos
terõo de fozer, ontecipodomente o suo inscriçõo, no início do sessõo ou,
onteriormente, por vio eletrónico poro o e-moil do Assembleio Municipol
(ossembleiomunicipol@cm-portosonto.pt), oté òs r 2:00 horos do dio úril
onterior ò sessõo (dio 27 de dezembro).

PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA:

l. O Período de Antes do Ordem do Dio destino-se oo trotomento de ossuntos
gerois de interesse poro o Município.

2. Este período inicio-se com o reolizoçõo pelo meso dos seguintes
procedimenlos:

o) Aprecioçõo e votoçõo dos otos, quondo nõo oprovodos em sessõo onterior,
nos termos do n.o 2 do ortigo 57." do Lei n." 75f 20ì 3, de l2 de setembro.
b) Leituro resumido do expediente e prestoçõo de informoções ou
esclorecimentos que ò meso cumpro produzir.
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prníooo DA oRDEM Do DtA:

PoNTo l ' lnformoçõo escrito do Sr. Presidente do Cômoro, ocerco do otividode
municipol e situoçõo finonceiro do Município (otrovés de link do we-tronsfer);

PoNTo 2. Proposto de orçomento Municfool poro o ono de 2o2s;
PoNTo 3. Proposto de Mopo de pessool poro o ono de 2025;

PONTO 4. Proposto de Atuolizoçõo Ordinóriq Anuol dos Tobelos do Regulomento de
Toxos, Compensoções e Torifos do Município do porto SonÌo;

PONTO 5. Proposto de lsençõo de Toxos de Cremoçõo, relotiyos ò exumoçõo de
corpos inumodos no Cemitério Municipol de Sonto CoÌorino - gov(jtos comorórios do
ono de 2007 e 2008;

PONTO ó. Proposto de olteroçõo oo Regulomento Comporticiptrçõo Municipol em
Medicomentos "Proieto Oficino Móvel + Soúde";

PONTO Z. Proposto de Regulomento de Trônsito, Estocionomento, Corgos e Descorgos
do Município do Porto Sonto;

PONTO 8. Proposto de Protocolo de Coloboroçõo poro o Definiçõo de Regros e
Modelo de Finonciomento o oplicor ò Associoçõo Humonitório de Bombeiros
Voluntórios do Porto Sonto, entre o Governo Regionol e o Município do Porto Sonto, o
submeter ò Assembleio Municipol;

PONTO 9. Proposto de designoçõo pelo Assembleio Municipol do Porto Sonro de rrês

cidodõos eleitores porq o Comissõo de Toponímio e dq Numeroçõo dos Edifícios.

Poro constor e devidos efeitos se publico o presente Editol e outros de iguol teor,
que olém do sítio eletrónico deste município no internet (www.cm-portosqnto.pt), võo
ser ofixqdos nos lugores públicos do costume.

Poços do Concelho do Porto Sonto, 17 de dezembro de 2024

A PRESIDEN A MUNICIPAL,

(Fátima Albino Silva)
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